EXMO. SR.
JAILTON PROENÇA DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS/RS
MOÇÃO Nº. 002/2013 

DOIS IRMÃOS, 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
SENHOR PRESIDENTE:
Os Vereadores signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, seja encaminhada ao Deputado Carloz Heinze do PP, membro da frente parlamentar agropecuária, uma MOÇÃO DE REPÚDIO:
- Moção de Repúdio pelas suas declarações sobre demarcação de terras indígenas, na Audiência Pública no dia 29 de novembro de 2013, onde referiu “Que quilombolas, índios, gays, lésbicas, tudo que não presta...”
JUSTIFICATIVA:
O envio da presente Moção de repúdio, justifica-se pela declaração do Deputado supracitado, a qual é inconcebível e fomento o em nosso país o preconceito eis que amplamente divulgado, tendo inclusive o Vereador que ora subscreve procurado por movimentos homossexuais para que fosse internado o repúdio do Municípes contra qualquer tipo de preconceito. 
Certos de podermos contar com a aprovação dos demais pares desta Casa, agradecemos desde já.
Atenciosamente, 

   MÁRCIO GOLDSCHMIDT
   VEREADOR DO PT
ELIANE BECKER 




SÉRGIO LUIZ FINK
VEREADORA DO PP




VEREADOR DO PTB
ANTÔNIO PAULO RENZ



JAILTON PROENÇA DE LIMA

VEREADOR DO PDT




VEREADOR DO PDT

LÉO BUTTENBENDER




JOÃO LEONEL DORNELLES
VEREADOR DO PT




VEREADOR DO PTB
JORACIR FILIPIN




PAULO CÉSAR QUADRI
    VEREADOR DO PT
VEREADOR DO PMDB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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